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DECISÕES DO PREFEITO

DECISÕES DO GABINETE

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2298/2021 (Volumes 1 e 2)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
ASSUNTO: Alteração do prazo de vigência
Vieram os autos para análise e decisão quanto ao pedido de alteração 
do prazo de vigência do Contrato n. 058/PGM/PMJP/2021, celebrado 
com a empresa G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, tendo como objeto a execução de obra de acessibilidade, 
de complementação e adequação de calçadas, estacionamento, pisos 
e banheiros no prédio que abriga a Secretaria Municipal de Esportes.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procura-
doria manifestou-se através do Parecer n. 1547/PGM/PMJP/2021 
(fls.306/307verso), concluindo favoravelmente.

É o relato do essencial.

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão 
pela qual AUTORIZO, em relação ao Contrato:
I – a alteração do prazo de vigência contido na Cláusula Segunda 
do Contrato n. 058/PGM/PMJP/2021 (fl.282) para 120 (cento e vinte) 
dias a contar de sua assinatura, que se deu em 23/11/2021.
II – a notificação da contratada para apresentar seguro garantia 
atualizado.

À PGM para elaboração do competente instrumento contratual.

Na oportunidade, DETERMINO que a assinatura pela contratada fica 
condicionada à comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda 
Municipal, o que será verificado pela SEMPLAN por ocasião da 
colheita de assinaturas.

Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15854/2015
INTERESSADO: Procuradoria Geral do Município
ASSUNTO: Sindicância administrativa

Trata-se de Sindicância Administrativa visando a apuração da respon-
sabilidade de Demétrio Bidá Júnior, ex-servidor do cargo de Médico 
Clínico Geral, demitido em 07 de junho de 2019 através do Decreto 
nº 11239/GAB/PMJP/2019.

Às fls.91/91verso, a Presidente da Comissão Permanente de 
Sindicância Administrativa postula pela extinção do processo, 
argumentando que houve perda do objeto para a persecução do 
apuratório administrativo, ante a mencionada demissão do servidor, 
invocando a aplicação, por analogia, do artigo 52, caput, da Lei 
n. 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal. 

Este é o relato do essencial.

Ante o exposto e embasado na manifestação da Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, DETERMINO a extinção do pro-
cesso, ante a perda de seu objeto.

À Corregedoria-Geral do Município para conhecimento da decisão e 
adoção das providências que se fizerem necessárias.

Cumpra-se.

Publique-se.
                                                              

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5080/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal da Fazenda
ASSUNTO: Sindicância administrativa

Trata-se de Sindicância Administrativa Investigativa instaurada em 
desfavor dos seguintes servidores lotados na Secretaria Municipal 
da Fazenda: Joseph Newton Fernandes Rabelo – Fiscal Fazendário, 
matrícula nº 10349; Almir Nascimento Soares – Fiscal Fazendário, 
matrícula nº 10351; e Isaac Aguiar Pereira – Fiscal Fazendário, 
matrícula nº 10138.
Cumpridas as formalidades processuais, a Comissão Permanente 
de Sindicância (CPSA) pugnou pelo arquivamento do feito, con-
siderando a prescrição, conforme trecho extraído do Despacho de 
fls.136/136verso:

Desta forma, com base na Lei 1405/2005 no art. 168, a Comissão 
Permanente de Sindicância Administrativa, se fosse colocada a efei-
to, sugeriria a abertura de Processo Administrativo Disciplinas para 
aplicação da sanção de Demissão aos servidores (...). 
Entretanto, após avaliação dos documentos elencados no Processo, 
ficou demonstrado que a sindicância administrativa perdeu seu 
objetivo, ante ao lapso temporal decorrido, ocorreu nesse interim 
a PRESCRIÇÃO conforme a Lei 1405/2005 art. 175 inciso I “em 
cinco anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação 
de aposentadoria e destituição de cargo público”, sendo assim, pelos 
motivos elencados, a Comissão Permanente de Sindicância Admi-
nistrativa promove o Arquivamento do Processo n° 1-5080/2015.
                    
                     Ante ao exposto, acolho na íntegra a manifestação 
da Comissão Permanente de Sindicância e DETERMINO o ar-
quivamento do feito.
                    
                     Ao SCI para proceder arquivamento.                      
                                                              

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4980/2020 (Volumes 1 a 3)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 131/
PGM/PMJP/2020
Vieram os autos para análise e decisão quanto ao pedido de prorro-
gação do prazo de vigência do Contrato n. 131/PGM/PMJP/2020, 
celebrado com a empresa R. DIAS DE SOUZA LOPES FUNERÁ-
RIA, tendo como objeto a prestação de serviços funerários (com 
fornecimento de urnas funerárias e translado fúnebre terrestre) aos 
cidadãos e às famílias em situação de vulnerabilidade financeira e risco 
social no município de Ji-Paraná, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.
 Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procura-
doria manifestou-se através do Parecer n. 1494/PGM/PMJP/2021 
(fls.670/680), ocasião em que opinou favoravelmente desde que 
demonstrada a vantajosidade, conforme destacado à fl.679. 
A Secretaria solicitou à fl.683 o aceite do locador quanto ao valor 
conforme o cálculo da média ponderada apresentado pela CGP às 
fls. 645 e 654. O locador, por sua vez, emitiu o aceite com relação 
ao valor (fl.685).

Em continuidade, a Secretaria emitiu o Despacho n. 1162/SE-
MAS/2021 (fl.686), discorrendo sobre a vantajosidade da manuten-
ção da contratação e, após, remeteu os autos a este Gabinete para 
deliberação.

É o relato do essencial.

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual AUTORIZO, 
com relação ao Contrato n. 131/PGM/PMJP/2020, a prorrogação 
do prazo de vigência por 12 (doze) meses, excepcionalmente com 
efeitos retroativos a 04/12/2021.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Publique-se.

Ji-Paraná, 22 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6384/2021 (Volumes 1 a 3)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Pavimentação de vias urbanas

Considerando as manifestações da Procuradoria-Geral do Município 
no Parecer Jurídico n. 1469/PGM/PMJP/2021, bem como nos Despa-
chos n. 996/PGM/PMJP/2021 e 792/PGM/PMJP/2021;
Considerando as manifestações do Secretário Municipal de 
Planejamento e do Secretário de Obras e Serviços Públicos à 
fl.539, no sentido da manutenção do procedimento;
Considerando que os gestores das Secretarias mencionadas co-
nhecem com precisão as demandas referentes à sua área de atuação 
bem como a realidade acerca das situações constantes dos processos 
administrativos;
Considerando que a Administração, representada pelos gestores de 
cada pasta, tem o dever de obedecer a lei e verificar a presença dos 
pressupostos de validade dos atos que pratica, bem como utilizar como 
parâmetro para suas ações os princípios administrativos;
Considerando que os respectivos gestores devem também analisar 
a oportunidade e a conveniência de cada ato, sempre visando o 
atendimento do interesse público, estando cientes de eventual res-
ponsabilização; 

DETERMINO que os autos sejam encaminhados à CPL desta mu-
nicipalidade para realizar as adequações descritas pela Procuradoria 
à fl.543verso, dando continuidade ao procedimento em seguida.

Cumpra-se. 
Publique-se.

Ji-Paraná, 22 de dezembro de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5-14594/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Chamamento Público n. 015/CPL/PMJP/RO/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 015/CPL/PMJP/RO/2020

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as informações constantes nas Atas de sessões do 
Chamamento Público n. 015/CPL/PMJP/RO/2020 (fls.118/118verso), 
que tem por objeto o credenciamento de instituições financeiras para 
o serviço de arrecadação e de pagamento tributos e receitas através de 
guia DAM – Documentos de Arrecadação Municipal, visando atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda, amparado no 
Parecer Jurídico n. 1548/PGM/PMJP/2021 (fls.120/123), DECIDE: 

HOMOLOGAR E RATIFICAR o Chamamento Público n. 015/
CPL/PMJP/RO/2020, na forma do disposto no inciso VI, do artigo 
43 e artigo 25, ambos da Lei Federal n. 8.666/93 em favor da seguinte 
instituição:

Banco Bradesco S. A. – CNPJ: 60.746.948/0001-12;

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-15680/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Pagamento de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 01 (uma) diária concedida ao servidor 
Miqueias de Souza Pena, haja vista seu deslocamento a Porto Velho 
– RO para conduzir o Chefe do Poder Executivo para participar de 
uma reunião junto a AROM, conforme Concessão de Diária n. 067/
GAB/PM/JP/2021, fls. 04.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 24, através do Parecer n. 4057/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
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a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-14912/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 2 (duas) diárias concedidas a Secre-
tária Municipal de Meio Ambiente Sra. Jeane Muniz Rioja Ferreira, 
haja vista seu deslocamento a Porto Velho/RO para participar da 
Eleição e Audiência Pública da ANAMMA- Associação Nacional 
de Municípios e Meio Ambiente, conforme Concessão de Diária n. 
003/2021, fls. 04.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Município 
manifestou-se às fls. 30, através do Parecer n. 4038/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO: 1-15011/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Pagamento de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 05 (cinco) diárias concedidas ao 
servidor Miqueias de Souza Pena, haja vista seu deslocamento a 
Porto Velho – RO para conduzir o Coordenador Geral do Gabinete 
do prefeito Sr. Ricardo Marcelino Braga, conforme Concessão de 
Diária n. 063/GAB/PM/JP/2021, fls. 04.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Município 
manifestou-se às fls. 22, através do Parecer n. 4047/CGM/2021 e 
Declaração as fls. 23, concluindo pela aprovação da referida prestação 
de contas e baixa da responsabilidade. 
Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-12812/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor do Secretário 
Municipal de Educação, Sr. Jeferson Lima Barbosa, no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), para cobrir despesas emergenciais, con-
forme especificado no Termo de Referência às fls. 04/05.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 71, através do Parecer n. 4052/2021/CGM/PMJP, 
dando por aprovada a referida prestação de contas.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se
.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-15620/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 2 (duas) diárias concedidas ao 
Coordenador Geral do Gabinete do Prefeito Sr. Ricardo Marcelino 
Braga, haja vista seu deslocamento a Porto Velho/RO para participar 
de uma reunião com o Governador de Rondônia, na Escola Legisla-
tiva e na AROM, conforme Concessão de Diária n. 066/GAB/PM/
JP/2021, fls. 04.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Município 
manifestou-se às fls. 22, através do Parecer n. 4046/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-14103/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal Administração
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 
                    
Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor do Secretário 
Municipal de Administração, Sr. Jônatas de França Paiva, no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para cobrir despesas emergenciais, 
conforme especificado no Termo de Referência às fls. 04.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 68, através do Parecerj n. 4055/2021/CGM/
PMJP, dando por aprovada a referida prestação de contas.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.
Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-13929/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal Assistência Social
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 
                     
Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor da Secretária 
Municipal de Assistência Social, Sra. Ana Maria Alves Santos Vizeli, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cobrir despesas emer-
genciais, conforme especificado no Plano de Aplicação às fls. 04.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 69, através do Parecer n. 3998/2021/CGM/PMJP, 
dando por aprovada a referida prestação de contas.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-12571/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 
                    
Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor do Secre-
tário Municipal de Fazenda, Sr. Diego André Alves, no valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), para cobrir despesas emergenciais, 
conforme especificado no Termo de Referência às fls. 05.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 76, através do Parecer n. 3999/2021/CGM/PMJP, 
dando por aprovada a referida prestação de contas.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.
Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

DECRETOS
DECRETO N. 16686/GAB/PM/JP/2021

06 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 16570, de 18 de novembro 
de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 16570, de 18 de novembro de 2021, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3653 de 19 de novembro de 2021. 

Onde se Lê Leia-se
Katiyusce Soares Lopes Rabelo Kattyusce Soares Lopes 

Rabelo

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos a contar de 1º de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16771/GAB/PM/JP/2021
20 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonera, a pedido, Leandro dos Santos Silva, do cargo efetivo de 
Fonoaudiólogo e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por, Leandro 
dos Santos Silva,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-3281/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado a pedido, Leandro dos Santos Silva do cargo 
efetivo de Fonoaudiólogo do Município de Ji-Paraná, nos termos 
do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal 
n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Fonoaudiólogo, 
30 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2021.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 16772/GAB/PM/JP/2021
20 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonera, a pedido, Paulo Sérgio Rodrigues Marcolino, do cargo 
efetivo de  Técnico em Enfermagem e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por, Paulo Sérgio 
Rodrigues Marcolino,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-13880/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Paulo Sérgio Rodrigues Mar-
colino do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem do Município 
de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal 
n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Técnico em 
Enfermagem.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de Setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 16775/GAB/PM/JP/2021
21 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonera, a pedido, Maicon Batista da Costa, do cargo efetivo de 
Agente de Vigilância e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por, Maicon 
Batista da Costa,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-10267/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Maicon Batista da Costa do 
cargo efetivo de Agente de Vigilância do Município de Ji-Paraná, 
nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Agente de 
Vigilância.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 16783/GAB/PM/JP/2021
23 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonera a pedido Gabrielli Antonucci, do cargo em comissão de 
Gerente Farmacêutica da Farmácia Básica, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 1066/DRH/SEMUSA/2021, 
e requerimento formulado pela servidora, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Gabrielli Antonucci, do cargo 
em comissão de Gerente Farmacêutica da Farmácia Básica, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 17 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16784/GAB/PM/JP/2021
23 DEZEMBRO DE 2021

Exonera Maria Cecília Correa de Souza Ribeiro da função gratifi-
cada de Gerente da Educação Especial, da Secretaria Municipal de 
Educação de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, através do Memorando 752/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Cecília Correa de Souza Ribeiro da 
função gratificada de Gerente da Educação Especial, da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16785/GAB/PM/JP/2021
23 DEZEMBRO DE 2021

Nomeia Andréia Aparecida Basílio para ocupar a função gratificada 
de Gerente da Educação Especial, da Secretaria Municipal de Edu-
cação de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, através do Memorando 752/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Andréia Aparecida Basílio para ocupar a 
função gratificada de Gerente da Educação Especial, da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16786/GAB/PM/JP/2021
23 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonera Gilvania Maria de Sousa e Silva, do cargo em comissão de 
Diretora de Enfermagem da Clínica Obstétrica, do Hospital Muni-
cipal do Município de       Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 1048/DRH/SEMUSA/2021, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Gilvania Maria de Sousa e Silva, do cargo 

em cargo em comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica 
Obstétrica, do Hospital Municipal do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1º de dezembro de 2021

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16787/GAB/PM/JP/2021
23 DE DEZEMBRO DE 2021

Nomeia Gilvania Maria de Sousa e Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Obstétrica, do 
Hospital Municipal do Município de  Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 1048/DRH/SEMUSA/2021, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gilvania Maria de Sousa e Silva, para ocu-
par o cargo em cargo em comissão de Diretora de Enfermagem 
da Clínica Obstétrica, do Hospital Municipal do Município de 
Ji-Paraná, sem ônus.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1º de dezembro de 2021

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16788/GAB/PM/JP/2021
23 DE DEZEMBRO DE 2021

Designa a servidora Sônia Regina da Silva para exercer, interinamen-
te, as funções de Coordenadora de Ata de Registro de Preço, durante 
a ausência da titular, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a ausência da Coordenadora de Ata de Registro de 
Preço, 

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando a necessidade de dar continuidade nos serviços 
administrativos,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designada a servidora Sônia Regina da Silva, para 
exercer as funções atribuídas ao cargo de Coordenadora de Ata de Re-
gistro de Preço, em caráter interino, na ausência da titular, com ônus.

               Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 05 de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16791/GAB/PM/JP/2021
27 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza a cessão do servidor municipal Pedro Felix de Castro, ao 
Município de Seringueiras - Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Atestado de Vaga, da Prefeitura Municipal 
de Seringueiras/RO, 
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão do servidor Pedro Felix de Castro, 
Motorista de Veículos Pesados – 40 horas, matrícula nº 11736, do 
quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Serin-
gueiras - Rondônia, até 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de 
Seringueiras - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.

 
Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 36784 - Ji-Paraná (RO), 28 de dezembro de 2021

DECRETO N. 16795/GAB/PM/JP/2021
27 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonera, a pedido, Adriana dos Anjos Morais Ferreira do cargo efetivo 
de Professora Licenciatura Plena P- III do Município de Ji-Paraná, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Adriana dos 
Anjos Morais Ferreira;

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-14169/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Adriana dos Anjos Morais 
Ferreira do cargo efetivo de Professora Licenciatura Plena P-III 
- SEMED do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da 
Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professora 
Licenciatura Plena P-III, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 04 de novembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 16796/GAB/PM/JP/2021
28 DE DEZEMBRO DE 2021

Prorroga o estado de calamidade pública no Município de Ji-Paraná 
em decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus – COVID-19, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade de adoção de medias para conter a 
propagação do Coronavirus – COVID-19, bem como preservar a 
saúde da população,

Considerando a prorrogação do estado de calamidade pública em 
Rondônia até 30 de junho de 2022, pela Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia, através do Decreto Legislativo n. 1551, de 15 
de dezembro de 2021,

Considerando a necessidade de prorrogação da calamidade pública 
do Município de Ji-Paraná que expirou em 31 de dezembro de 2021, 
conforme previsto no Decreto n. 15612/GAB/PM/JP/2021, 

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através 
do Memorando n. 387/GGA/SEMUSA/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado, até o dia 30 de junho de 2022, o estado de 
calamidade pública no Município de Ji-Paraná, declarado através 
do Decreto n. 12966/GAB/PM/JP/2020, em razão dos impactos so-
cioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada pelo 
Coronavirus – COVID-19.

Art. 2º Aplica-se ao período de Calamidade Pública, no âmbito do 
Poder Executivo, o disposto no inciso IV do art. 24 da Lei Federal 
n. 8.666/1993.

Art. 3º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública fica 
dispensado o atingimento dos resultados fiscais e a limitação e 
empenho do art. 9º, bem como suspensão da contagem dos prazos 
e disposições estabelecidas nos arts. 23 e 31, todos da Lei Comple-
mentar 101, de 2000.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16797/GAB/PM/JP/2021
28 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza a cessão da servidora municipal Lindinalva Estevam de 
Araújo Lenk, ao Município de Ouro Preto do Oeste.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício nº 505/GP/2021, do Município de 
Ouro Preto do Oeste, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Lindinalva Estevam 
de Araújo Lenk, Professora, matrícula nº 13501, do quadro efetivo 
do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ouro Preto do Oeste, 
até 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de 
Ouro Preto do Oeste - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16798/GAB/PM/JP/2021
28 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza a cessão da servidora municipal Marina Silva Felisiak, ao 
Município de Cacoal - Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício n. 698/PMC-GAB/2021, da Prefeitura 
Municipal de Cacoal/RO,  

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Marina Silva Felisiak, 
Professora, matrícula nº 14237, do quadro efetivo do Município de 
Ji-Paraná, ao Município de Cacoal - Rondônia, até 31 de dezembro 
de 2022.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de 
Cacoal - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16799/GAB/PM/JP/2021
28 DE DEZEMBRO DE 2021

Renova a cessão do servidor municipal Valdeir Ferreira da Silva, ao 
Município de Machadinho D’ Oeste - Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício nº 251/21, do Município de Macha-
dinho do Oeste, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Valdeir Ferreira da 
Silva, Agente de Vigilância, 40 horas, matrícula n. 11873, do quadro 
efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Machadinho D’ 
Oeste - Rondônia, até 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de 
Machadinho D’ Oeste - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16800/GAB/PM/JP/2021
28 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza a cessão da servidora municipal Flaviane Maria da Silva, 
ao Município de Ouro Preto do Oeste.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício nº 507/GP/21, do Município de Ouro 
Preto do Oeste, e
Considerando manifestação favorável da Secretária Municipal de 
Saúde. 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Flaviane Maria da Sil-
va, matrícula nº 13569, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, 
ao Município de Ouro Preto do Oeste, até 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de 
Ouro Preto do Oeste - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16781/GAB/PM/JP/2021
23 DE DEZEMBRO DE 2021

Institui e Nomeia Comissão Especial de Inventário de Bens Imóveis 
do Município de      Ji-Paraná para o fim que especifica, e dá outras 
providências.

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

               CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 que institui Normas de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, em especial seus 
artigos 83, 89, 94, 95 e 96;

                CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regularizar 
as informações patrimoniais e contábeis dos imóveis sob a respon-
sabilidade desta Unidade Administrativa.

                D E C R E T A:

              Art. 1º Fica instituída comissão para realização do Inventá-
rio Físico Financeiro dos Bens Imóveis do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º A referida Comissão será composta pelos servidores 
abaixo descritos, sob a presidência do primeiro:

              I – Vagner Pereira Alves – Presidente;
              II – Djalma José Arantes – Membro;
              III – Clayver Vinícius de Oliveira Pissinati – Membro.

              Art. 3º A comissão deverá desempenhar as seguintes atividades:
            
              I – realizar levantamento dos imóveis pertencentes ao 
Município;
              II – oferecer suporte a Controladoria de Patrimônio no 
lançamento dos bens imóveis atualizados no sistema, se necessário;

             Art. 4º A Comissão ora instituída está subordinada diretamente 
à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD.

             Parágrafo Único. O titular da SEMAD deverá acompanhar 
os trabalhos da Comissão ora nomeada, elucidando dúvidas, se 
necessário.

               Art. 5º A comissão deverá apresentar relatório conclusivo 
ao Secretário Municipal de Administração, até o dia 31 de dezembro 
de 2021, que após deliberação o encaminhará a Controladoria de 
Patrimônio.
              
               Parágrafo Único. A Controladoria de Patrimônio deverá 
atualizar as informações junto ao Sistema de Administração Patri-
monial – SAP.

              Art. 6º A Comissão Especial deverá desempenhar suas tarefas 
sem prejuízo das respectivas funções administrativas.

               Parágrafo Único. Os trabalhos realizados serão considerados 
de relevância e sem ônus para o Poder Executivo.

              Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 16778/GAB/PM/JP/2021                                        21 DE DEZEMBRO DE 2021

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

224 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

605.219,79

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1447 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-500,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

226 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-166.532,13

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

229 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-394.510,03

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

230 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-17.676,61

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

232 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

-4.930,02

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

236 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-2.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

237 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-19.071,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de dezembro de 2021.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 16779/GAB/PM/JP/2021                                        21 DE DEZEMBRO DE 2021

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 16779/GAB/PM/JP/2021

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

224 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

668.796,41

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

228 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.366,66

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

TOTAL: R$ 672.163,07

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1448 12.361.0002.2092.0000 - Manutenção do PROFAE - Ensino Fundamental
3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-153.588,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

251 12.361.0002.2102.0000 - Manutenção e Conservação de Viaturas- Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-312,04

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

254 12.361.0002.2119.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-49.115,22

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

293 12.365.0003.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-72.118,51

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.01.83 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

297 12.365.0003.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-139.077,11

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.01.83 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

1450 12.365.0003.2093.0000 - Manutenção do PROFAE - Ensino Infantil - Pré-escola
3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-44.520,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.01.83 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

308 12.365.0003.2118.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades de Ensino Infantil -
Pré-escola3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-60.974,31

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.01.83 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 16779/GAB/PM/JP/2021

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

224 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

668.796,41

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

228 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.366,66

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

TOTAL: R$ 672.163,07

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1448 12.361.0002.2092.0000 - Manutenção do PROFAE - Ensino Fundamental
3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-153.588,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

251 12.361.0002.2102.0000 - Manutenção e Conservação de Viaturas- Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-312,04

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

254 12.361.0002.2119.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-49.115,22

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

293 12.365.0003.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-72.118,51

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.01.83 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

297 12.365.0003.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-139.077,11

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.01.83 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

1450 12.365.0003.2093.0000 - Manutenção do PROFAE - Ensino Infantil - Pré-escola
3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-44.520,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.01.83 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

308 12.365.0003.2118.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades de Ensino Infantil -
Pré-escola3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-60.974,31

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.01.83 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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EXTRATO DO CONTRATO N.056/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
L.R. COSTA EIRELI. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2723/2021-
SEMUSA. OBJETO: Aquisição de material de consumo e permanente, 
sendo utensílios domésticos, lavanderia, enxoval e outros para suprir as 
necessidades dos moradores do Residencial Terapêutico, (especificações e 
condições abaixo descritos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n.067/CPL/PMJP/RO/2021. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento, constam às fls193/194 às notas de reserva 
orçamentária de n.315/316, (ficha n.514 e 531) e às fl.195/196, declarações 
de adequação orçamentária e financeira. VALOR: R$ 8.602,00. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.  
  
EXTRATO DO CONTRATO N.058/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2298/2021 – SEMETUR.  OBJETO: Implantação 
de acessibilidade, complementação e adequação de calçadas, 
estacionamento, pisos e banheiros no prédio que abriga a Secretaria 
Municipal de Esportes. MODALIDADE: Tomada de Preços n. 
013/PMJP/RO/2021. PRAZO: Prazo de vigência do contrato será de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura. O prazo de execução 
da obra será de 30 (trinta) dias, vinculados ao cronograma físico-financeiro e 
contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Administração, 
incluindo neste mesmo prazo a mobilização e desmobilização e a execução 
das obras e serviços propriamente ditos. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento, 
consta à fl.127, declaração de existência de recursos, de adequação com a lei 
orçamentária anual e de compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei 
de diretrizes orçamentária. VALOR: R$ 52.154,19. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.063/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
COPTEC RIO INSTRUMENTOS CIENTÍFICOS LTDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-8001/2021-SEMUSA. OBJETO: Aquisição de 
material de consumo (kit de reagentes). MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n.112/CPL/PMJP/RO/2021063/PGM/PMJP/2021.PRAZO: 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS:. Para as despesas oriundas do presente instrumento, 
consta à fl.43, nota de reserva orçamentária de n.967, (ficha n.1289) e à fl.44 
consta, declaração de existência de recursos. VALOR: R$ 73.200,00. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.065/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5882/2021-SEMEIA. OBJETO: Prestação de 
serviços públicos de coleta convencional, transporte e destino final de 
resíduos sólidos urbano no âmbito do município de Ji-Paraná, 
compreendendo a coleta de resíduos sólidos porta a porta e transporte até 
aterro sanitário. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n.108/CPL/PMJP/RO/2021. PRAZO: O prazo de vigência do presente 
instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço. Depois de recebida a ordem de serviço, a CONTRATADA 
terá um prazo improrrogável de até 20 (vinte) dias para iniciar a execução do 
objeto do contrato. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas da presente prorrogação, consta à fl. 267, nota de reserva 
orçamentária n. 678 (ficha n.941) e á fl. 268, declaração de adequação 
orçamentária e financeira para o exercício 2021 e às fls.269/270, consta 
declaração de existência de recursos, de adequação com a lei orçamentária 
anual, de compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária para o exercício 2022. VALOR: R$ 3.828.000,00. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
   
    
AGERJI 
 

 
EXTRATO DO 002/PGM/AGERJI/2021 
CONTRATANTE: AGERJI - AGÊNCIA REGULADORA. 
CONTRATADA: FLY OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS 
EIRELI-ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22-50/2021/AGERJI. 

OBJETO: Prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas 
(nacionais e internacionais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços de n. 096/2020/SML/PVH. PRAZO: 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As respectivas despesas decorrentes da aquisição, 
objeto deste contrato, correrão à conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da AGERJI, conforme consta às fls. 11/12. VALOR: R$ 
96.706,00. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
FUNDAÇAO CULTURAL 
   
EXTRATO DO CONTRATO N.006/PGM/FC/2021 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ. 
CONTRATADA: FAZ CHOVER PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 
MUSICAIS LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13900/2021 - 
Fundação Cultural. OBJETO: Contratação de show artístico do cantor e 
compositor Fernando Jerônimo dos Santos Junior  “FERNANDINHO”, para 
apresentação no festejo alusivo ao 44º Aniversário do Município de Ji-
Paraná. MODALIDADE: Termo de Inexigibilidade n. 
093/CPL/PMJP/RO/2021. PRAZO: Até 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Par as despesas oriundas do 
presente instrumento consta (fl.68), declaração de adequação orçamentária e 
financeira. VALOR: R$ 95.000,00. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
 
TERMO DE FOMENTO N. 005/PGM/FC/2021  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-13593/2021. ENTIDADE: AABB - 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL JI-PARANÁ OBJETO 
DO CONTRATO: repasse de recursos financeiros a ENTIDADE que serão 
utilizados exclusivamente para cobrir despesas com decoração natalina no 
Município de Ji-Paraná, na produção e organização do projeto Natal e Luz 
que compreende a iluminação de ruas e avenidas da cidade na ornamentação 
da casa do Papai Noel, Vila do Noel (Praça da Bíblia) e distritos de Nova 
Londrina e Colina. VALOR: valor total de recursos a ser repassada a 
entidade é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), em parcela 
única. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas do presente 
instrumento, consta declaração de existência de recursos, de adequação com 
a lei orçamentária anual, de compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 
Lei de diretrizes orçamentárias. PRAZO: até junho de 2022 e o prazo de 
execução será até 30 de janeiro de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
FPS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.004/FPS/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI- EPP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6558/2020 (SEMUSA) e 4-
14793/2021-FPS. OBJETO: Aquisição de passagens terrestres. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 138/2020, por adesão à Ata de 
Registro de Preços n. 054/SRP/CGM/2020. PRAZO: 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas oriundas do presente instrumento, consta dotação orçamentária 
(fl.13- PA-4 -14793/2021-FPS. VALOR: R$ 6.822,00. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.  
 
EXTRATO DE TERMOS 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 017/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-8444/2020 SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: NFM SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI OBJETO DO 
CONTRATO: execução do projeto de combate a incêndio, pânico e elétrico 
na E.M.E.F. Tupi, situado na Linha 08, Setor Itapirema, Zona Rural do 
Município de Ji-Paraná, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e 
ferramentas necessárias para a execução do objeto. OBJETO DA 
ALTERAÇAO: prorrogação do prazo de vigência PRAZO: até 25 de maio 
de 2022, excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 08 de novembro de 
2021. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 034/PGM/PMJP/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-17213/2017 – SEMED CONTRATADA: 
CHEILISMAR RODRIGUES DE SOUZA TAVARES OBJETO DO 
CONTRATO: contratação de serviços especializados de limpeza e 
manutenção preventiva dos poços semi artesianos e manutenção corretiva 
nos quadros gerais de comando e bombas dos poços semi artesianos das 
unidades escolares OBJETO DA ALTERAÇAO: prorrogação de prazo de 
vigência do contrato PRAZO: 12 (doze) meses, a contar do dia 07 de maio 
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EXTRATO DO CONTRATO N.056/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
L.R. COSTA EIRELI. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2723/2021-
SEMUSA. OBJETO: Aquisição de material de consumo e permanente, 
sendo utensílios domésticos, lavanderia, enxoval e outros para suprir as 
necessidades dos moradores do Residencial Terapêutico, (especificações e 
condições abaixo descritos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n.067/CPL/PMJP/RO/2021. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento, constam às fls193/194 às notas de reserva 
orçamentária de n.315/316, (ficha n.514 e 531) e às fl.195/196, declarações 
de adequação orçamentária e financeira. VALOR: R$ 8.602,00. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.  
  
EXTRATO DO CONTRATO N.058/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2298/2021 – SEMETUR.  OBJETO: Implantação 
de acessibilidade, complementação e adequação de calçadas, 
estacionamento, pisos e banheiros no prédio que abriga a Secretaria 
Municipal de Esportes. MODALIDADE: Tomada de Preços n. 
013/PMJP/RO/2021. PRAZO: Prazo de vigência do contrato será de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura. O prazo de execução 
da obra será de 30 (trinta) dias, vinculados ao cronograma físico-financeiro e 
contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Administração, 
incluindo neste mesmo prazo a mobilização e desmobilização e a execução 
das obras e serviços propriamente ditos. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento, 
consta à fl.127, declaração de existência de recursos, de adequação com a lei 
orçamentária anual e de compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei 
de diretrizes orçamentária. VALOR: R$ 52.154,19. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.063/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
COPTEC RIO INSTRUMENTOS CIENTÍFICOS LTDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-8001/2021-SEMUSA. OBJETO: Aquisição de 
material de consumo (kit de reagentes). MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n.112/CPL/PMJP/RO/2021063/PGM/PMJP/2021.PRAZO: 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS:. Para as despesas oriundas do presente instrumento, 
consta à fl.43, nota de reserva orçamentária de n.967, (ficha n.1289) e à fl.44 
consta, declaração de existência de recursos. VALOR: R$ 73.200,00. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.065/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5882/2021-SEMEIA. OBJETO: Prestação de 
serviços públicos de coleta convencional, transporte e destino final de 
resíduos sólidos urbano no âmbito do município de Ji-Paraná, 
compreendendo a coleta de resíduos sólidos porta a porta e transporte até 
aterro sanitário. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n.108/CPL/PMJP/RO/2021. PRAZO: O prazo de vigência do presente 
instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço. Depois de recebida a ordem de serviço, a CONTRATADA 
terá um prazo improrrogável de até 20 (vinte) dias para iniciar a execução do 
objeto do contrato. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas da presente prorrogação, consta à fl. 267, nota de reserva 
orçamentária n. 678 (ficha n.941) e á fl. 268, declaração de adequação 
orçamentária e financeira para o exercício 2021 e às fls.269/270, consta 
declaração de existência de recursos, de adequação com a lei orçamentária 
anual, de compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária para o exercício 2022. VALOR: R$ 3.828.000,00. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
   
    
AGERJI 
 

 
EXTRATO DO 002/PGM/AGERJI/2021 
CONTRATANTE: AGERJI - AGÊNCIA REGULADORA. 
CONTRATADA: FLY OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS 
EIRELI-ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22-50/2021/AGERJI. 

OBJETO: Prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas 
(nacionais e internacionais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços de n. 096/2020/SML/PVH. PRAZO: 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As respectivas despesas decorrentes da aquisição, 
objeto deste contrato, correrão à conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da AGERJI, conforme consta às fls. 11/12. VALOR: R$ 
96.706,00. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
FUNDAÇAO CULTURAL 
   
EXTRATO DO CONTRATO N.006/PGM/FC/2021 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ. 
CONTRATADA: FAZ CHOVER PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 
MUSICAIS LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13900/2021 - 
Fundação Cultural. OBJETO: Contratação de show artístico do cantor e 
compositor Fernando Jerônimo dos Santos Junior  “FERNANDINHO”, para 
apresentação no festejo alusivo ao 44º Aniversário do Município de Ji-
Paraná. MODALIDADE: Termo de Inexigibilidade n. 
093/CPL/PMJP/RO/2021. PRAZO: Até 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Par as despesas oriundas do 
presente instrumento consta (fl.68), declaração de adequação orçamentária e 
financeira. VALOR: R$ 95.000,00. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
 
TERMO DE FOMENTO N. 005/PGM/FC/2021  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-13593/2021. ENTIDADE: AABB - 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL JI-PARANÁ OBJETO 
DO CONTRATO: repasse de recursos financeiros a ENTIDADE que serão 
utilizados exclusivamente para cobrir despesas com decoração natalina no 
Município de Ji-Paraná, na produção e organização do projeto Natal e Luz 
que compreende a iluminação de ruas e avenidas da cidade na ornamentação 
da casa do Papai Noel, Vila do Noel (Praça da Bíblia) e distritos de Nova 
Londrina e Colina. VALOR: valor total de recursos a ser repassada a 
entidade é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), em parcela 
única. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas do presente 
instrumento, consta declaração de existência de recursos, de adequação com 
a lei orçamentária anual, de compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 
Lei de diretrizes orçamentárias. PRAZO: até junho de 2022 e o prazo de 
execução será até 30 de janeiro de 2022. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
 
FPS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.004/FPS/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. CONTRATADA: 
RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI- EPP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6558/2020 (SEMUSA) e 4-
14793/2021-FPS. OBJETO: Aquisição de passagens terrestres. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 138/2020, por adesão à Ata de 
Registro de Preços n. 054/SRP/CGM/2020. PRAZO: 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas oriundas do presente instrumento, consta dotação orçamentária 
(fl.13- PA-4 -14793/2021-FPS. VALOR: R$ 6.822,00. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.  
 
EXTRATO DE TERMOS 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 017/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-8444/2020 SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: NFM SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI OBJETO DO 
CONTRATO: execução do projeto de combate a incêndio, pânico e elétrico 
na E.M.E.F. Tupi, situado na Linha 08, Setor Itapirema, Zona Rural do 
Município de Ji-Paraná, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e 
ferramentas necessárias para a execução do objeto. OBJETO DA 
ALTERAÇAO: prorrogação do prazo de vigência PRAZO: até 25 de maio 
de 2022, excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 08 de novembro de 
2021. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 034/PGM/PMJP/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-17213/2017 – SEMED CONTRATADA: 
CHEILISMAR RODRIGUES DE SOUZA TAVARES OBJETO DO 
CONTRATO: contratação de serviços especializados de limpeza e 
manutenção preventiva dos poços semi artesianos e manutenção corretiva 
nos quadros gerais de comando e bombas dos poços semi artesianos das 
unidades escolares OBJETO DA ALTERAÇAO: prorrogação de prazo de 
vigência do contrato PRAZO: 12 (doze) meses, a contar do dia 07 de maio 
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orçamentária n.514 (ficha n.1319), e á fl. 400, declaração de adequação 
orçamentária VALOR: R$ 4.110,00 (quatro mil, cento e dez reais). FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 097/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2361/2020 e 1-2357-2020 - SEMED/SEMPLAN . 
CONTRATADA: D T DA ROCHA SILVA. OBJETO DO CONTRATO: 
execução de projeto de sistema de proteção e combate a incêndio e pânico no 
C.M.E.I.E.F Ruth Rocha. OBJETO DA ALTERAÇAO: Reequilíbrio 
financeiro ao Contrato. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente termo, consta à fl.633, declaração de 
existência de recursos de adequação com a  Lei orçamentária anual e de 
compatibilidade com o Plano plurianual e com a Lei de diretrizes 
orçamentária.VALOR: R$197.202,47 (cento e noventa e sete mil, duzentos 
e dois reais e quarenta e sete centavos).FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO TERMOS DE FOMENTO 
 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO 
N.009/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-7065/2020 e 1-7611/2020-SEMAS 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL E SOCIAL – FUNDAÇÃO JI-
CRED/CDL OBJETO DO CONTRATO: repasse de recursos financeiros 
do FUMCRIANÇA (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente) OBJETO DA ALTERAÇAO: prorrogação de prazo de 
vigência, execução e da prestação de contas. PRAZO: excepcionalmente 
com efeitos retroativos a 22 de agosto de 2021, permitindo sua execução até 
22 de dezembro de 2021, totalizando 04 (sete) meses, sendo: 03 (três) meses 
para execução e 30 (trinta) dias para a prestação de contas. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.  
 
 

Ji-Paraná/RO, 07 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 

SILAS ROSALINO DE QUEIROZ  
Procurador Geral do Município 

 Decreto n. 16.144/GAB/PM/JP/2021 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00136/2021 (SRP)
Às 13:36 horas do dia 24 de dezembro de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO 
DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-6415/2021, 
Pregão nº 00136/2021.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Maleta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JANAINA SILVA GONCALVES 35007326828 
, pelo melhor lance de R$
90,0000
e a quantidade de 190 Unidade
.
Item: 2
Descrição: Capa chuva
Situação: Homologado
Adjudicado para: NEX TEXTIL ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
, pelo melhor lance de R$
300,0000
, com valor negociado a R$ 77,0600
e a quantidade de 80 Unidade

Item: 3
Descrição: Junta vedação
Situação: Homologado
Adjudicado para: JANAINA SILVA GONCALVES 35007326828 
, pelo melhor lance de R$
25,0000 e a quantidade de 190 Unidade

Item: 4
Descrição: Tampa metal
Situação: Homologado
Adjudicado para: PAULO LUCAS JUNIOR , pelo melhor lance 
de R$ 16,9100
e a quantidade
de 200 Unidade

Objeto: futura e eventual aquisição de material de consumo (guarda-
chuva, mochila e outros).

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00134/2021 (SRP)

Às 13:31 horas do dia 24 de dezembro de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO 
DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-6968/2021, 
Pregão nº 00134/2021.
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 19,5000
e a quantidade de
80 Unidade

Item: 2
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 24,0000
e a quantidade de
80 Unidade
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de 2021, com efeitos retroativos a 07 de novembro de 2021. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
  
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 039/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9967/2020 – SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: D T DA ROCHA SILVA. OBJETO DO CONTRATO: 
Execução do projeto estrutural na E.M.E.F. Irineu Antonio Dresch, com o 
fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo mais que se 
fizer bom e necessário para a execução dos serviços. OBJETO DA 
ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de execução da obra. PRAZO: Por 
90 (novena) dias, com efeitos retroativos ao dia 16 de outubro de 2021. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
    
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 100/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2361/2020 e 1-2360-2020 - SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: D T DA ROCHA SILVA. OBJETO DO CONTRATO: 
Execução de projeto de sistema de proteção e combate a incêndio e pânico 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor Irineu Antônio 
Dresch .OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de execução 
da obra e de vigência PRAZO: Execução da obra por 60 (sessenta) dias, 
contar do reinicio dos serviços. Vigência do contrato até 31 de dezembro de 
2021, excepcionalmente  retroagindo seus efeitos a 31 de agosto  de 2021 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
    
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 018/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5968/2019 apenso ao 1-1097/2021 - SEMUSA 
CONTRATADA: INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA - 
EPP.OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de monitoramento 
eletrônico 24 horas, com fornecimento de equipamentos em regime de 
comodato e aquisição de materiais para instalação dos equipamentos. 
OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de vigência. PRAZO:  
Vigência ao contrato por 12 (doze) meses, excepcionalmente com efeitos 
retroativos ao dia 14 de agosto de 2021. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 050/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Convenio n. 143/PGE-2019 Estado de Rondônia e, 
ainda, pelo estabelecido no Processo Administrativo n. 1-13046/2019-
SEMUSA/SEMPLAN CONTRATADA: GARRA COMÉRCIO E 
CONSTRUCÕES LTDA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
empresa especializada em construção civil para construção da Unidade 
Básica de Saúde - Residencial Orleans. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação do prazo de vigência. PRAZO: Até 06 de janeiro de 2022, com 
efeitos retroativos a 31 de outubro de 2021. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 077/PGM/PMJP/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-15935/2017, 1-8525/2018 e 1-6227/2020 – 
SEMUSA. CONTRATADA: R. JOSÉ DA SILVA E CIA LTDA .OBJETO 
DO CONTRATO: Prestação de serviços de telecomunicações, internet IP 
Full, internet banda larga, Lan To Lane interconexão de pontos WIFI, 
dedicado e exclusivo a rede mundial de computadores internet .OBJETO 
DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de vigência ao contra.PRAZO: 
Por 06 (seis) meses,  excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 28 de 
agosto de 2021.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 057/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-13260/2018 apenso ao 1-11425/2018-
SEMFAZ/SEMUSA. CONTRATADA: PÚBLICA SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de software de Gestão 
Administrativa e Financeira, na modalidade de licença de uso, serviços de 
suporte técnico especializado, manutenção do ambiente de produção, 
instalação e configuração de toda a solução ofertada nos servidores 
disponibilizados pela Prefeitura Municipal, com a adequação do produto de 
acordo com as necessidades de identidade visual da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Secretaria Municipal de Saúde.OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação de prazo de vigência do contrato. PRAZO: Por 06 (seis) meses, 
a contar do dia 1° (primeiro) de dezembro de 2021. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
  
SEXTA ALTERAÇAO AO CONTRATO N.013/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Convênio n. 077/DPCN/2017 firmado com o 
Ministério da Defesa – MD, Departamento do Programa Calha Norte – 
DPCN e no processo administrativo n. 1-3141/2019, SEMAGRI/SEMPLAN 

CONTRATADA: E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI - ME.OBJETO DO CONTRATO: Ampliação do feirão do 
produtor – 2° etapa, localizado na Avenida Marechal Rondon, Quadra 52-A, 
Bairro Centro, Município de Ji-Paraná/RO, com pavimento de 632,16m² de 
área de ampliação e 669,60m² de área coberta. A ampliação corresponderá à 
construção de 11 quiosques cobertos na fachada norte com bancadas em 
granito, 11 lanchonetes também cobertas na fachada sul e sala para 
administração com lavabo OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do 
prazo de execução da obra e de vigência do contrato n. 
013/PGM/PMJP/2020. PRAZO: Prazo de execução da obra e de vigência do 
contrato até 31 de dezembro de 2021, e excepcionalmente com efeitos 
retroativos ao dia 19 de setembro de 2021. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
    
SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 001/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Termo de Compromisso n. PAC2 11143/2014, 
celebrado entre a União, representado pelo Ministério da Educação – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e o Município de Ji-
Paraná, processo administrativo n. 1-9809/2019 e 1-6224/2020 
SEMED/SEMPLAN. CONTRATADA: GLOBAL ENGENHARIA 
EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Conclusão da Construção do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Vera Lúcia de Oliveira, situado 
na Avenida Aracajú, Quadra 05-A, Bairro Jorge Teixeira, Município de Ji-
Paraná/RO -OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de 
execução da obra e de vigência do contrato PRAZO: Execução da obra até 
24 de fevereiro de 2022. Vigência do contrato até 26 de março de 2022, 
retroagindo seus efeitos a 27 de outubro de 2021. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.016/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Termo de Convênio n. 037/19/PJ/DER-RO, processo 
administrativo n.1-13813/2019-SEMETUR/SEMPLAN. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA CV E COMÉRCIO DE MATERIAL DE ONSTRUÇÃO 
EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Execução de obra de construção de 
campo de futebol, iluminação e pista de caminhada da praça do bairro São 
Francisco. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato administrativo PRAZO: Prazo de vigência do contrato até 09 de 
dezembro de 2021, com efeitos retroativos ao dia 09 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
  
NONA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.052/PGM/PMJP/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2298/2018 e 1-13910/2018 – 
SEMOSP/SEMPLAN e  Contrato de repasse n. 758630/2011/Ministério das 
cidades/CAIXA.CONTRATADA: CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI - 
EP .OBJETO DO CONTRATO: Execução de pavimentação de vias 
públicas. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prazo de vigência do contrato n. 
052/PGM/PMJP/201 30 de novembro de 2021. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2021, a contar do dia 30 de novembro de 2021. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 010/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO:1-1626/2021 – SEMUSA.CONTRATADA: 
KOBAYASHE MONTEZANI COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI.OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), em botijões de 45 kg, mediante sistema de troca de botijões, 
(total de 135 unidades).OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo 
de vigência ao contrato.PRAZO: Até 20 de dezembro de 2021, 
excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 20 de setembro de 
2021.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 103/PGM/PMJP/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9900/2018 - SEMEIA. CONTRATADA: 
INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO 
ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA – EPP .OBJETO DO 
CONTRATO: Prestação de serviços de monitoramento .OBJETO DA 
ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo de vigência. PRAZO: Até 10 de 
dezembro de 2021, excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 10 de 
junho de 2021.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 080/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1- 4713/2020-SEMEIA. CONTRATADA: 
COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE 
JI-PARANÁ – COOCAMARJI OBJETO DO CONTRATO: Catadores de 
materiais recicláveis para serviços essenciais continuados de coleta, 
transporte, triagem, processamento. OBJETO DA ALTERAÇAO: 

 
 
 

3 
 

Prorrogação do prazo de vigência ao contrato n. 080/PGM/PMJP/2020. 
PRAZO:  Por 12 (doze) meses, excepcionalmente com efeitos retroativos ao 
dia 28 de agosto de 2021.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 016/PGM/PMJP/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-13727/2016- SEMAS. CONTRATADA: GGM 
DE SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS (IMOBILIÁRIA 
NOVA OPÇÃO). OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para 
funcionamento do 2º Conselho Tutelar, OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação do prazo de vigência. PRAZO: Por 06 (seis) meses, 
excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 01 de outubro de 2021. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 104/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-2361/2020 SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: MAROK SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA 
LTDA OBJETO DO CONTRATO: Execução de projeto de sistema de 
proteção e combate a incêndio e pânico na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Paulo Freire. OBJETO DA ALTERAÇAO: Aditivo de valor 
prorrogação de prazo. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2021, a contar de 29 
de novembro de 2021. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:         Para as 
despesas oriundas do presente termo, consta à fl.1172, declaração de 
existência de recursos de adequação com a  Lei orçamentária anual e de 
compatibilidade com o Plano plurianual e com a Lei de diretrizes 
orçamentária              Para as despesas oriundas do presente termo, consta à 
fl.1172, declaração de existência de recursos de adequação com a  Lei 
orçamentária anual.VALOR: Aditivo de valor no importe de 23,83% ao 
valor do contrato, perfazendo a quantia de R$ 28.587,01 FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 022/PGM/PMJP/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-431/2019 anexo ao 1-8042/2019 e 1-4774/2020-
SEMOSP.CONTRATADA: GONÇALVES & GONÇALVES LOCAÇÕES 
DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA - ME OBJETO DO CONTRATO: 
Locação mensal de equipamentos rodoviários, veículos e máquinas 
pesadas.VALOR:O valor dos serviços suprimidos será de R$ 76.800,00 
(setenta e seis mil e oitocentos reais), passando o valor total do contrato de 
R$ 1.015.518,12 (um milhão, quinze mil, quinhentos e doze reais e doze 
centavos) para R$ 938.178,12 (novecentos e trinta e oito mil, cento e setenta 
e oito reais e doze centavos), OBJETO DA ALTERAÇAO: Supressão de 
valor ao contrato.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
     - 
QUINTA  ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 087/PGM/PMJP/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n.1-11843/2017 apenso ao 1- 9401/2020-SEMUSA 
CONTRATADA: LAVMAX LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA - EPP 
OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de lavanderia hospitalar 
externa.  OBJETO DA ALTERAÇAO: reequilíbrio financeiro ao 
contrato.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Para as despesas oriundas da 
presente alteração ao contrato, consta (fl.177 PA n.1- 9401/2020-SEMUSA) 
para ano de 2021 a nota de reserva orçamentária n.1361,  ficha n. 521, e para 
ano de 2022 consta (fl.178-PA n. 9401/2020-SEMUSA), declaração de 
existência de recursos, de adequação com a lei orçamentária anual, de 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária.VALOR: Após o reequilíbrio financeiro, o valor do quilo 
pactuado na prestação de serviços de lavanderia hospitalar externa, passou 
para R$ 7,36 (sete reais e trinta e seis centavos) FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 087/PGM/PMJP/2017  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n.1-11843/2017 apenso ao 1- 9401/2020-SEMUSA 
CONTRATADA: LAVMAX LAVANDERIA INDÚSTRIAL LTDA-EPP 
OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de lavanderia hospitalar 
externa OBJETO DA ALTERAÇAO: prorrogação do prazo de vigência 
.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Para as despesas oriundas da presente 
alteração ao contrato, consta (fl.177 PA n.1- 9401/2020-SEMUSA) para ano 
de 2021 a nota de reserva orçamentária n.1361, ficha n. 521, e para ano de 
2022 consta (fl.178-PA n. 9401/2020-SEMUSA), declaração de existência 
de recursos, de adequação com a lei orçamentária anual, de compatibilidade 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária.VALOR: O 
valor mensal dos serviços, corrigido de acordo com o índice do INPC, no 
percentual de 10,05 %, passará a ser R$ 74.100,00 (setenta e quatro mil e 
cem reais).Com o reajuste, o valor total do contrato passa a ser de R$ 
889.200,00 (oitocentos e oitenta e nove mil e duzentos reais) PRAZO: 12 
(doze) meses, a contar de 20 de novembro de 2021 FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 101/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2361/2020 e 1-2364-2020 - SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: MAROK SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA 
LTDA. OBJETO DO CONTRATO: Execução de projeto de sistema de 
proteção e combate a incêndio e pânico na Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Adão Valdir Lamota. OBJETO DA 
ALTERAÇAO: Aditivo de valor ao Contrato. VALOR: R$ 29.021,82. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
termo, consta à fl.614, declaração de existência de recursos de adequação 
com a  Lei orçamentária anual e de compatibilidade com o Plano plurianual e 
com a Lei de diretrizes orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 105/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5387/2020 – SEMEIA. CONTRATADA: MFM 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA E 
FILIAIS. OBJETO DO CONTRATO: Recepção e disposição final dos 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais coletados pelo serviço público na 
zona urbana, rural e distritos do Município de Ji-Paraná/RO em aterro 
sanitário. OBJETO DA ALTERAÇAO. Prorrogação do prazo de vigência 
e o reajuste por índice oficial ao contrato. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas da presente alteração ao 
contrato, consta à fl.3540 nota de reserva orçamentária n. 1134 (ficha n. 941) 
e à fl.3542, consta a declaração de existência de recursos, de adequação com 
a lei orçamentária anual, de compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentária. VALOR: O valor da tonelada que era de R$ 
154,00 (cento e cinqüenta e quatro reais), corrigido de acordo com o índice 
do INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção), no percentual de 
15,34 %, cujo cálculo consta à fl.4508 do processo administrativo 
supracitado, passa a ser de R$ 177,61 (cento e setenta e sete reais e sessenta 
e um centavos).PRAZO: Prorroga o prazo de vigência ao contrato por 12 
(doze) meses, excepcionalmente retroagindo seus efeitos ao dia 07 de 
outubro de 2021. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
  
SÉTIMA ALTERAÇAO AO CONTRATO N.013/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO:1-3141/2019 apenso ao 1-9266/2020-
SEMAGRI/SEMPLAN. CONTRATADA: E. A. DE JESUS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME. OBJETO DO 
CONTRATO: Ampliação do feirão do produtor – 2° etapa, localizado na 
Avenida Marechal Rondon, Quadra 52-A, Bairro Centro, Município de Ji-
Paraná/RO, com pavimento de 632,16m² de área de ampliação e 669,60m² de 
área coberta. A ampliação corresponderá à construção de 11 quiosques 
cobertos na fachada norte com bancadas em granito, 11 lanchonetes também 
cobertas na fachada sul e sala para administração com lavabo. OBJETO DA 
ALTERAÇAO: reequilíbrio financeiro ao contrato. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente termo, consta 
à fl.433, Nota de Reserva Orçamentária n.897 (ficha n.787) e á fl. 434 
Declaração de Adequação Orçamentária. VALOR: Após o reequilíbrio 
financeiro dos preços aumentou em R$ 253.068,87 (duzentos e cinqüenta e 
três mil, sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos).  FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 
 
QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 022/PGM/PMJP/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-431/2019 anexo ao 1-8042/2019 e 1-4774/2020-
SEMOSP .CONTRATADA: GONÇALVES & GONÇALVES LOCAÇÕES 
DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA - ME .OBJETO DO CONTRATO: 
Locação mensal de equipamentos rodoviários, veículos e máquinas pesadas. 
OBJETO DA ALTERAÇAO: Aditivo de valor. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente termo, consta 
à (fl.396-PA N.1-801/2020-SEMOSP), declaração de existência de recursos 
de adequação com a Lei orçamentária anual e de compatibilidade com o 
Plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentária.VALOR:  Em razão 
de acréscimo de serviços, houve a necessidade de aditivo de valor no importe 
de R$ 56.924,64 (cinqüenta e seis mil, novecentos e vinte e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos ).FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
 
PRIMEIRA  ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.042/PGM/PMJP/2021- 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5654/2021 - SEMUSA. CONTRATADA: 
VITRO DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: 
fornecimento de insumo laboratorial (reagentes e outros), em caráter 
emergencial, com cedência em comodato de equipamentos laboratoriais para 
o sistema de automação laboratorial, a fim de atender as necessidades do 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
aditivo de valor ao contrato. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:.                
Para as despesas oriundas do presente termo, consta à fl.399, nota de reserva 
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de 2021, com efeitos retroativos a 07 de novembro de 2021. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
  
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 039/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9967/2020 – SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: D T DA ROCHA SILVA. OBJETO DO CONTRATO: 
Execução do projeto estrutural na E.M.E.F. Irineu Antonio Dresch, com o 
fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo mais que se 
fizer bom e necessário para a execução dos serviços. OBJETO DA 
ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de execução da obra. PRAZO: Por 
90 (novena) dias, com efeitos retroativos ao dia 16 de outubro de 2021. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
    
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 100/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2361/2020 e 1-2360-2020 - SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: D T DA ROCHA SILVA. OBJETO DO CONTRATO: 
Execução de projeto de sistema de proteção e combate a incêndio e pânico 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor Irineu Antônio 
Dresch .OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de execução 
da obra e de vigência PRAZO: Execução da obra por 60 (sessenta) dias, 
contar do reinicio dos serviços. Vigência do contrato até 31 de dezembro de 
2021, excepcionalmente  retroagindo seus efeitos a 31 de agosto  de 2021 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
    
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 018/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5968/2019 apenso ao 1-1097/2021 - SEMUSA 
CONTRATADA: INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA - 
EPP.OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de monitoramento 
eletrônico 24 horas, com fornecimento de equipamentos em regime de 
comodato e aquisição de materiais para instalação dos equipamentos. 
OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de vigência. PRAZO:  
Vigência ao contrato por 12 (doze) meses, excepcionalmente com efeitos 
retroativos ao dia 14 de agosto de 2021. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 050/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Convenio n. 143/PGE-2019 Estado de Rondônia e, 
ainda, pelo estabelecido no Processo Administrativo n. 1-13046/2019-
SEMUSA/SEMPLAN CONTRATADA: GARRA COMÉRCIO E 
CONSTRUCÕES LTDA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
empresa especializada em construção civil para construção da Unidade 
Básica de Saúde - Residencial Orleans. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação do prazo de vigência. PRAZO: Até 06 de janeiro de 2022, com 
efeitos retroativos a 31 de outubro de 2021. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 077/PGM/PMJP/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-15935/2017, 1-8525/2018 e 1-6227/2020 – 
SEMUSA. CONTRATADA: R. JOSÉ DA SILVA E CIA LTDA .OBJETO 
DO CONTRATO: Prestação de serviços de telecomunicações, internet IP 
Full, internet banda larga, Lan To Lane interconexão de pontos WIFI, 
dedicado e exclusivo a rede mundial de computadores internet .OBJETO 
DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de vigência ao contra.PRAZO: 
Por 06 (seis) meses,  excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 28 de 
agosto de 2021.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 057/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-13260/2018 apenso ao 1-11425/2018-
SEMFAZ/SEMUSA. CONTRATADA: PÚBLICA SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de software de Gestão 
Administrativa e Financeira, na modalidade de licença de uso, serviços de 
suporte técnico especializado, manutenção do ambiente de produção, 
instalação e configuração de toda a solução ofertada nos servidores 
disponibilizados pela Prefeitura Municipal, com a adequação do produto de 
acordo com as necessidades de identidade visual da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Secretaria Municipal de Saúde.OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação de prazo de vigência do contrato. PRAZO: Por 06 (seis) meses, 
a contar do dia 1° (primeiro) de dezembro de 2021. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
  
SEXTA ALTERAÇAO AO CONTRATO N.013/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Convênio n. 077/DPCN/2017 firmado com o 
Ministério da Defesa – MD, Departamento do Programa Calha Norte – 
DPCN e no processo administrativo n. 1-3141/2019, SEMAGRI/SEMPLAN 

CONTRATADA: E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI - ME.OBJETO DO CONTRATO: Ampliação do feirão do 
produtor – 2° etapa, localizado na Avenida Marechal Rondon, Quadra 52-A, 
Bairro Centro, Município de Ji-Paraná/RO, com pavimento de 632,16m² de 
área de ampliação e 669,60m² de área coberta. A ampliação corresponderá à 
construção de 11 quiosques cobertos na fachada norte com bancadas em 
granito, 11 lanchonetes também cobertas na fachada sul e sala para 
administração com lavabo OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do 
prazo de execução da obra e de vigência do contrato n. 
013/PGM/PMJP/2020. PRAZO: Prazo de execução da obra e de vigência do 
contrato até 31 de dezembro de 2021, e excepcionalmente com efeitos 
retroativos ao dia 19 de setembro de 2021. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
    
SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 001/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Termo de Compromisso n. PAC2 11143/2014, 
celebrado entre a União, representado pelo Ministério da Educação – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e o Município de Ji-
Paraná, processo administrativo n. 1-9809/2019 e 1-6224/2020 
SEMED/SEMPLAN. CONTRATADA: GLOBAL ENGENHARIA 
EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Conclusão da Construção do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Vera Lúcia de Oliveira, situado 
na Avenida Aracajú, Quadra 05-A, Bairro Jorge Teixeira, Município de Ji-
Paraná/RO -OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de 
execução da obra e de vigência do contrato PRAZO: Execução da obra até 
24 de fevereiro de 2022. Vigência do contrato até 26 de março de 2022, 
retroagindo seus efeitos a 27 de outubro de 2021. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.016/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: Termo de Convênio n. 037/19/PJ/DER-RO, processo 
administrativo n.1-13813/2019-SEMETUR/SEMPLAN. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA CV E COMÉRCIO DE MATERIAL DE ONSTRUÇÃO 
EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Execução de obra de construção de 
campo de futebol, iluminação e pista de caminhada da praça do bairro São 
Francisco. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato administrativo PRAZO: Prazo de vigência do contrato até 09 de 
dezembro de 2021, com efeitos retroativos ao dia 09 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
  
NONA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.052/PGM/PMJP/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2298/2018 e 1-13910/2018 – 
SEMOSP/SEMPLAN e  Contrato de repasse n. 758630/2011/Ministério das 
cidades/CAIXA.CONTRATADA: CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI - 
EP .OBJETO DO CONTRATO: Execução de pavimentação de vias 
públicas. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prazo de vigência do contrato n. 
052/PGM/PMJP/201 30 de novembro de 2021. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2021, a contar do dia 30 de novembro de 2021. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 010/PGM/PMJP/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO:1-1626/2021 – SEMUSA.CONTRATADA: 
KOBAYASHE MONTEZANI COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI.OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), em botijões de 45 kg, mediante sistema de troca de botijões, 
(total de 135 unidades).OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo 
de vigência ao contrato.PRAZO: Até 20 de dezembro de 2021, 
excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 20 de setembro de 
2021.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 103/PGM/PMJP/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9900/2018 - SEMEIA. CONTRATADA: 
INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO 
ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA – EPP .OBJETO DO 
CONTRATO: Prestação de serviços de monitoramento .OBJETO DA 
ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo de vigência. PRAZO: Até 10 de 
dezembro de 2021, excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 10 de 
junho de 2021.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 080/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1- 4713/2020-SEMEIA. CONTRATADA: 
COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE 
JI-PARANÁ – COOCAMARJI OBJETO DO CONTRATO: Catadores de 
materiais recicláveis para serviços essenciais continuados de coleta, 
transporte, triagem, processamento. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
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Prorrogação do prazo de vigência ao contrato n. 080/PGM/PMJP/2020. 
PRAZO:  Por 12 (doze) meses, excepcionalmente com efeitos retroativos ao 
dia 28 de agosto de 2021.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 016/PGM/PMJP/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-13727/2016- SEMAS. CONTRATADA: GGM 
DE SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS (IMOBILIÁRIA 
NOVA OPÇÃO). OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para 
funcionamento do 2º Conselho Tutelar, OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação do prazo de vigência. PRAZO: Por 06 (seis) meses, 
excepcionalmente com efeitos retroativos ao dia 01 de outubro de 2021. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 104/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-2361/2020 SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: MAROK SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA 
LTDA OBJETO DO CONTRATO: Execução de projeto de sistema de 
proteção e combate a incêndio e pânico na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Paulo Freire. OBJETO DA ALTERAÇAO: Aditivo de valor 
prorrogação de prazo. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2021, a contar de 29 
de novembro de 2021. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:         Para as 
despesas oriundas do presente termo, consta à fl.1172, declaração de 
existência de recursos de adequação com a  Lei orçamentária anual e de 
compatibilidade com o Plano plurianual e com a Lei de diretrizes 
orçamentária              Para as despesas oriundas do presente termo, consta à 
fl.1172, declaração de existência de recursos de adequação com a  Lei 
orçamentária anual.VALOR: Aditivo de valor no importe de 23,83% ao 
valor do contrato, perfazendo a quantia de R$ 28.587,01 FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 022/PGM/PMJP/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-431/2019 anexo ao 1-8042/2019 e 1-4774/2020-
SEMOSP.CONTRATADA: GONÇALVES & GONÇALVES LOCAÇÕES 
DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA - ME OBJETO DO CONTRATO: 
Locação mensal de equipamentos rodoviários, veículos e máquinas 
pesadas.VALOR:O valor dos serviços suprimidos será de R$ 76.800,00 
(setenta e seis mil e oitocentos reais), passando o valor total do contrato de 
R$ 1.015.518,12 (um milhão, quinze mil, quinhentos e doze reais e doze 
centavos) para R$ 938.178,12 (novecentos e trinta e oito mil, cento e setenta 
e oito reais e doze centavos), OBJETO DA ALTERAÇAO: Supressão de 
valor ao contrato.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
     - 
QUINTA  ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 087/PGM/PMJP/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n.1-11843/2017 apenso ao 1- 9401/2020-SEMUSA 
CONTRATADA: LAVMAX LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA - EPP 
OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de lavanderia hospitalar 
externa.  OBJETO DA ALTERAÇAO: reequilíbrio financeiro ao 
contrato.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Para as despesas oriundas da 
presente alteração ao contrato, consta (fl.177 PA n.1- 9401/2020-SEMUSA) 
para ano de 2021 a nota de reserva orçamentária n.1361,  ficha n. 521, e para 
ano de 2022 consta (fl.178-PA n. 9401/2020-SEMUSA), declaração de 
existência de recursos, de adequação com a lei orçamentária anual, de 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária.VALOR: Após o reequilíbrio financeiro, o valor do quilo 
pactuado na prestação de serviços de lavanderia hospitalar externa, passou 
para R$ 7,36 (sete reais e trinta e seis centavos) FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 087/PGM/PMJP/2017  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n.1-11843/2017 apenso ao 1- 9401/2020-SEMUSA 
CONTRATADA: LAVMAX LAVANDERIA INDÚSTRIAL LTDA-EPP 
OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de lavanderia hospitalar 
externa OBJETO DA ALTERAÇAO: prorrogação do prazo de vigência 
.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Para as despesas oriundas da presente 
alteração ao contrato, consta (fl.177 PA n.1- 9401/2020-SEMUSA) para ano 
de 2021 a nota de reserva orçamentária n.1361, ficha n. 521, e para ano de 
2022 consta (fl.178-PA n. 9401/2020-SEMUSA), declaração de existência 
de recursos, de adequação com a lei orçamentária anual, de compatibilidade 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária.VALOR: O 
valor mensal dos serviços, corrigido de acordo com o índice do INPC, no 
percentual de 10,05 %, passará a ser R$ 74.100,00 (setenta e quatro mil e 
cem reais).Com o reajuste, o valor total do contrato passa a ser de R$ 
889.200,00 (oitocentos e oitenta e nove mil e duzentos reais) PRAZO: 12 
(doze) meses, a contar de 20 de novembro de 2021 FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 101/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-2361/2020 e 1-2364-2020 - SEMED/SEMPLAN. 
CONTRATADA: MAROK SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA 
LTDA. OBJETO DO CONTRATO: Execução de projeto de sistema de 
proteção e combate a incêndio e pânico na Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Adão Valdir Lamota. OBJETO DA 
ALTERAÇAO: Aditivo de valor ao Contrato. VALOR: R$ 29.021,82. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
termo, consta à fl.614, declaração de existência de recursos de adequação 
com a  Lei orçamentária anual e de compatibilidade com o Plano plurianual e 
com a Lei de diretrizes orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 105/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5387/2020 – SEMEIA. CONTRATADA: MFM 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA E 
FILIAIS. OBJETO DO CONTRATO: Recepção e disposição final dos 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais coletados pelo serviço público na 
zona urbana, rural e distritos do Município de Ji-Paraná/RO em aterro 
sanitário. OBJETO DA ALTERAÇAO. Prorrogação do prazo de vigência 
e o reajuste por índice oficial ao contrato. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas da presente alteração ao 
contrato, consta à fl.3540 nota de reserva orçamentária n. 1134 (ficha n. 941) 
e à fl.3542, consta a declaração de existência de recursos, de adequação com 
a lei orçamentária anual, de compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentária. VALOR: O valor da tonelada que era de R$ 
154,00 (cento e cinqüenta e quatro reais), corrigido de acordo com o índice 
do INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção), no percentual de 
15,34 %, cujo cálculo consta à fl.4508 do processo administrativo 
supracitado, passa a ser de R$ 177,61 (cento e setenta e sete reais e sessenta 
e um centavos).PRAZO: Prorroga o prazo de vigência ao contrato por 12 
(doze) meses, excepcionalmente retroagindo seus efeitos ao dia 07 de 
outubro de 2021. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
  
SÉTIMA ALTERAÇAO AO CONTRATO N.013/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO:1-3141/2019 apenso ao 1-9266/2020-
SEMAGRI/SEMPLAN. CONTRATADA: E. A. DE JESUS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME. OBJETO DO 
CONTRATO: Ampliação do feirão do produtor – 2° etapa, localizado na 
Avenida Marechal Rondon, Quadra 52-A, Bairro Centro, Município de Ji-
Paraná/RO, com pavimento de 632,16m² de área de ampliação e 669,60m² de 
área coberta. A ampliação corresponderá à construção de 11 quiosques 
cobertos na fachada norte com bancadas em granito, 11 lanchonetes também 
cobertas na fachada sul e sala para administração com lavabo. OBJETO DA 
ALTERAÇAO: reequilíbrio financeiro ao contrato. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente termo, consta 
à fl.433, Nota de Reserva Orçamentária n.897 (ficha n.787) e á fl. 434 
Declaração de Adequação Orçamentária. VALOR: Após o reequilíbrio 
financeiro dos preços aumentou em R$ 253.068,87 (duzentos e cinqüenta e 
três mil, sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos).  FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 
 
QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 022/PGM/PMJP/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-431/2019 anexo ao 1-8042/2019 e 1-4774/2020-
SEMOSP .CONTRATADA: GONÇALVES & GONÇALVES LOCAÇÕES 
DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA - ME .OBJETO DO CONTRATO: 
Locação mensal de equipamentos rodoviários, veículos e máquinas pesadas. 
OBJETO DA ALTERAÇAO: Aditivo de valor. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente termo, consta 
à (fl.396-PA N.1-801/2020-SEMOSP), declaração de existência de recursos 
de adequação com a Lei orçamentária anual e de compatibilidade com o 
Plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentária.VALOR:  Em razão 
de acréscimo de serviços, houve a necessidade de aditivo de valor no importe 
de R$ 56.924,64 (cinqüenta e seis mil, novecentos e vinte e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos ).FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.  
 
PRIMEIRA  ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.042/PGM/PMJP/2021- 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-5654/2021 - SEMUSA. CONTRATADA: 
VITRO DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: 
fornecimento de insumo laboratorial (reagentes e outros), em caráter 
emergencial, com cedência em comodato de equipamentos laboratoriais para 
o sistema de automação laboratorial, a fim de atender as necessidades do 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
aditivo de valor ao contrato. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:.                
Para as despesas oriundas do presente termo, consta à fl.399, nota de reserva 
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Item: 3
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 26,0000
e a quantidade de
50 Unidade

Item: 4
Descrição: Tecido brim
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 36,0000
e a quantidade de
1.200 Unidade

Item: 5
Descrição: Tecido brim
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 18,3000
e a quantidade de
800 Unidade

Item: 6
Descrição: Tecido brim
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 18,3000
e a quantidade de
500 Unidade
.

Item: 7
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 38,0000
e a quantidade de
30 Unidade
.
Item: 8
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 60,5000
e a quantidade de
30 Unidade

Item: 9
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 19,6000
e a quantidade de
50 Unidade

Item: 10
Descrição: Terno
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 36,0000
e a quantidade de
100 Unidade

Item: 11
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 21,5000
e a quantidade de
800 Unidade

Item: 12
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 21,5000
e a quantidade de
400 Unidade

Item: 13
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 24,5000
e a quantidade de
400 Unidade

Item: 14
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 21,5000
e a quantidade de
400 Unidade

Item: 15
Descrição: Tecido brim
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 44,0000
e a quantidade de

80 Unidade
.

Item: 16
Descrição: Camiseta
Situação: Homologado
Adjudicado para: JS UNIFORMES LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 49,0000
e a quantidade de
50 Unidade
.
Objeto: futura e eventual fornecimento de uniformes para suprir a 
demanda da SEMOSP.

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00130/2021 (SRP)

Às 13:39 horas do dia 24 de dezembro de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO 
DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-4575/2021, 
Pregão nº 00130/2021.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Aparelho som
Situação: Homologado
Adjudicado para: DKSA COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance 
de R$ 707,0000
e a quantidade de 3 Unidade

Item: 2
Descrição: Câmera fotográfica digital
Situação: Homologado
Adjudicado para: TSI COMERCIO DE INFORMATICA E SER-
VICOS EIRELI ME , pelo melhor lance
de R$ 599,0000
e a quantidade de 3 Unidade

Item: 3
Descrição: Câmera fotográfica digital
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 4
Descrição: Acessorio para tanque de armazenamento
Situação: Homologado
Adjudicado para: CONCEPT SERVICOS DE INSTALACOES 
ELETRICAS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 492,7000
e a quantidade de 20 Unidade

Item: 5
Descrição: Memória em cartão magnético
Situação: Homologado
Adjudicado para: DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TEC-
NOLOGICOS EIRELI , pelo melhor
lance de R$ 449,5000
e a quantidade de 6 Unidade

Item: 6
Descrição: Suporte para telefone
Situação: Homologado
Adjudicado para: DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TEC-
NOLOGICOS EIRELI , pelo melhor
lance de R$ 1.343,5000
e a quantidade de 4 Unidade

Item: 7
Descrição: Suporte para telefone
Situação: Homologado
Adjudicado para: TSI COMERCIO DE INFORMATICA E SER-
VICOS EIRELI ME , pelo melhor lance
de R$ 1.452,0000
e a quantidade de 3 Unidade

Item: 8
Descrição: Câmera fotográfica digital
Situação: Homologado
Adjudicado para: EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMENTO 
DE SOBRESSALENTES E AUT , pelo
melhor lance de R$ 22.170,0000
e a quantidade de 2 Unidade

Item: 9
Descrição: Câmera fotográfica digital
Situação: Cancelado no julgamento
Item: 10
Descrição: Apontador microcomputador
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 11
Descrição: Apontador microcomputador
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 12
Descrição: Apontador microcomputador
Situação: Homologado
Adjudicado para: DRIVE A INFORMATICA LTDA , pelo melhor 
lance de R$ 6.899,0000
e a quantidade de 113 Unidade

Item: 13
Descrição: Apontador microcomputador
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 14
Descrição: Apontador microcomputador
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 15
Descrição: Apontador microcomputador
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 16
Descrição: Apontador microcomputador
Situação: Homologado
Adjudicado para: DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFOR-
MATICA EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 4.524,5000
e a quantidade de 60 Unidade

Item: 17
Descrição: Apontador microcomputador
Situação: Homologado
Adjudicado para: DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFOR-
MATICA EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 4.524,5000
e a quantidade de 20 Unidade
.
Item: 18
Descrição: Memória ram
Situação: Homologado
Adjudicado para: DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFOR-
MATICA EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 266,0000
e a quantidade de 150 Unidade
.

Item: 19
Descrição: Switch
Situação:Homologado
Adjudicado para: LS SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRO-
NICA LTDA , pelo melhor lance de
R$ 590,0000
e a quantidade de 60 Unidade

Item: 20
Descrição: Conexão metálica
Situação: Homologado
Adjudicado para: TSI COMERCIO DE INFORMATICA E SER-
VICOS EIRELI ME , pelo melhor lance
de R$ 166,0000
e a quantidade de 80 Unidade
.
Item: 21
Descrição: Conexão metálica
Situação: Homologado
Adjudicado para: CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 350,0000
e a quantidade de 60 Unidade
.
Item: 22
Descrição: Conexão metálica
Situação:Homologado
Adjudicado para: CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI , pelo melhor 
lance de R$ 350,0000
e a
quantidade de 20 Unidade
.
Item: 23
Descrição: Conector áudio-vídeo
Situação: Homologado
Adjudicado para: DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFOR-
MATICA EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 49,5000
e a quantidade de 50 Unidade

Item: 24
Descrição: Torno copiador
Situação:Homologado
Adjudicado para: VETORSCAN SOLUCOES CORPORATIVAS 
E IMPORTACAO EIRELI , pelo melhor
lance de R$ 2.665,3600
e a quantidade de 150 Unidade

Item: 25
Descrição: Torno copiador
Situação: Homologado
Adjudicado para: VETORSCAN SOLUCOES CORPORATIVAS 
E IMPORTACAO EIRELI , pelo melhor
lance de R$ 2.665,3600
e a quantidade de 50 Unidade

Item: 26
Descrição: Conversor
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 27
Descrição: Conversor
Situação:Cancelado por inexistência de proposta

Item: 28
Descrição: Conversor
Situação:Cancelado no julgamento
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PORTARIAS

TERMO DE ADITAMENTO

OFICIOS DE CONTRATO

Item: 29
Descrição: Câmera fotográfica digital
Situação:Homologado
Adjudicado para: NW DRONES COMERCIO E MANUTENCAO 
DE DRONES LTDA , pelo melhor
lance de R$ 19.746,6300
e a quantidade de 3 Unidade

Item: 30
Descrição: Conexão metálica
Situação: Homologado
Adjudicado para: DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFOR-
MATICA EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 1,9000
e a quantidade de 3.660 Unidade

Item: 31
Descrição: Câmera fotográfica digital
Situação: Homologado
Adjudicado para: J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , 
pelo melhor lance de R$ 160,0000
E a quantidade de 100 Unidade
.
Item: 32
Descrição: Plug áudio
Situação: Homologado
Adjudicado para: EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
40,0000
e a quantidade de 100 Unidade
.
Item: 33
Descrição: Impressora térmica
Situação: Homologado
Adjudicado para: LEO PRINTER LTDA , pelo melhor lance de 
R$ 567,0000
, com valor
negociado a R$ 523,1800
e a quantidade de 15 Unidade

Item: 34
Descrição: Impressora fiscal
Situação: Homologado
Adjudicado para: EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
2.000,0000
e a quantidade de 75 Unidade

Item: 35
Descrição: Impressora fiscal
Situação: Homologado
Adjudicado para: EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
2.231,6700
, com valor negociado a R$ 2.000,0000
e a quantidade de 25 Unidade
.
Objeto: futura e eventual aquisição de equipamentos de informática.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

____________________________________________________________________ 
Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 

Fone: (0xx69) 3416-4000 /3 416-4030 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
site:www.ji-parana.ro.gov.br  /email: cgm@ji-parana.ro.gov.br 

               
 

2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 006/SRP/SEMAD/2021 

 
PROCESSO N. 1-8706/2020 – SEMOSP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 004/CPL/PMJP/2.021. 
OBJETO: COMBUSTIVEL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. 
 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2021, na Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Isaú 
Fonseca, neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com 
sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa AUTO POSTO PATRÃO 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 23.889.352/0001-45, situada na 
Rua Seis de Maio, nº 1760, Bairro Casa Preta - CEP 76.907-572 - Ji-Paraná-RO (fone: 69 3421-
7345). Neste ato representado por Francisco Varea Domingues Neto, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG n. 1171535 SESDEC/RO e inscrito no CPF n. 014.679.612-80, 
vencedor da licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora 
identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n° 14700/2021 com fulcro no 
disposto no Decreto Municipal n. 11252/2019 a Secretaria Municipal de Administração, 
promove o realinhamento de preços da constante Ata, nos termo da Segunda Alteração ao 
Contrato 009/PGM/2021 em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora do 
registro de preços, devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos aos Autos, os quais 
passam a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da detentora, na pesquisa de preço de mercado e mapa comparativo de preços 
com respectivas cópias coligidas aos autos fls. 377/417 cujos preços para os saldos registrados 
em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

23.889.352/0001-45 - AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Valor registrado Valor do reequilíbrio 

1 ÓLEO DIESEL LITROS R$ 5,08 
R$ 5,86 Marca: Equador 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OLEO DIESEL S500. 
 

 

 
Jônatas de França Paiva 

Secretário Municipal de Administração 
Dec. 13768/GAB/PM/JP/21 

 

Auto Posto Patrão Com. de Combustível Ltda 

CNPJ n° 23.889.352/0001-45 

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0153/2021/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 16.004/2021,  torna público que o Processo 
Administrativo 1-7529/2021, realizará na forma ELETRÔNICA, 
do tipo Registro de Preços com critério de julgamento MENOR 
VALOR por ITEM, tendo por finalidade a seleção da proposta mais 
vantajosa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Fed-
eral nº 10.024/2019, do Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto 
Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 123/2006, aplican-
do-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, cujo objeto é a eventual e 
futura aquisição de mochilas e estojos escolares, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Valor 
Total Estimado: R$ 1.303.181,00 (um milhão trezentos e três mil 
cento e oitenta e um reais). Data de Abertura: 13/01/2022. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.
gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 27 de dezembro de 2021.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira Oficial

Decreto n. 16.004/GAB/PMJP/2021



524
Ji-Paraná (RO), 28 de dezembro de 2021 - 9Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3678



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 367810 - Ji-Paraná (RO), 28 de dezembro de 2021



524
Ji-Paraná (RO), 28 de dezembro de 2021 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3678



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 367812 - Ji-Paraná (RO), 28 de dezembro de 2021


